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 VOTO

 O Senhor Ministro Luís Roberto Barroso:

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido cautelar,
ajuizada pelo Partido Verde (PV), que tem por objeto a declaração de
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 6º da Lei 10.862/2003 (Estatuto do
Desarmamento) e a “manutenção” do inciso III do mesmo artigo, desde que
invalidadas as expressões “Capitais” e “contingentes populacionais”:

Art. 6º. É proibido o porte de arma de fogo em todo o território
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:
[...]

III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos
Estados e dos Municípios com mais de 500.000 ([...]) habitantes, nas
condições estabelecidas no regulamento desta Lei;

IV – os integrantes das guardas municipais dos Municípios com
mais de 50.000 ([...]) e menos de 500.000 ([...]) habitantes, quando em
serviço; (Redação dada pela Lei no 10.867, de 2004)

2. Passo à análise da questão de fundo.

3. O Relator, Min. Alexandre de Moraes, defende que a norma é
inconstitucional, por não se mostrar " razoável, desrespeitando os princípios

 da igualdade e da eficiência ".

4. As normas em questão concedem porte de arma ao guarda municipal
de Municípios com mais de 50 mil e menos de 500 mil habitantes. Esse
porte, contudo, só permite que o guarda use a arma de fogo em serviço. Já o
inciso anterior da lei concede porte de arma de fogo, em serviço ou fora
dele, para o guarda municipal de município com mais de 500 mil
habitantes.

5. A norma em questão é constitucional. A diferença entre os guardas
municipais funda-se na violência que é presumivelmente maior em cidades
grandes e em capitais (que naturalmente, por sua centralidade econômica e
política, tendem a atrair a criminalidade). Também se baseia na menor
estrutura de controle nos Municípios de menor porte. A função primordial
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da guarda municipal, embora o STF já tenha admitido ampliações pontuais
das respectivas atribuições (RE 658.570-RG, Rel. Min Marco Aurélio,
Redator p/ Acórdão Min. Roberto Barroso, j. em 06.08.2015), ainda é a
proteção do patrimônio do Município. Outras atribuições são possíveis, mas
a função principal é a proteção do patrimônio dos Municípios.

6. Os dispositivos impugnados permitem que os guardas municipais
cumpram adequadamente seu dever constitucional de proteger bens,
serviços e instalações públicas do Município (art. 144, § 8º, CF). O Estatuto
não proíbe o porte de arma de fogo para agentes municipais. Tão somente
impõe um maior controle sobre o uso dessas armas, visando à proteção da
população em geral. Tais parâmetros devem-se à menor estrutura
administrativa municipal (o que diminui a capacidade de controle) e à
violência presumivelmente menor em cidades com menos habitantes (o que
justifica o porte apenas em serviço).

7. As normas sob análise tampouco ferem a autonomia federativa do
Município, pois (i) a proibição do porte de arma de fogo não alcança a
independência dos órgãos governamentais locais; e (ii) a regulamentação de
porte de arma de fogo é matéria de segurança pública e de competência
legislativa privativa da União (ADI 3.112, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
j. em 02.05.2007). Os dispositivos não atingem, portanto, interesses
reservados pela Constituição Federal aos Municípios.

8. As normas em questão também não violam o princípio constitucional
da isonomia. Pelo contrário, trata-se de medidas necessárias para preservar
a igualdade. Isso porque o critério de desigualação decorre das presumíveis
peculiaridades dos Municípios maiores e do rigoroso controle, por parte do
Departamento de Polícia Federal, da posse e do porte de arma de fogo. A
decisão legislativa deriva-se, portanto, daquilo que se chama, em inglês, de
“  rule of thumb ”. Trata-se de uma “regra prática”, certa na maioria dos
casos, mas que, como toda regra, poderá ser sobre ou subinclusiva em
algumas hipóteses. O importante, portanto, é perceber que o legislador não
estabeleceu nenhuma diferença arbitrária, já que a regra se funda em um
critério empírico, plausível e racional. E mais: a matéria reflete assuntos em
que se sobressai a competência institucional do Poder Legislativo. Logo,
não se justifica, neste caso, uma atuação judicial. O legislador encontrou um
equilíbrio razoável e proporcional em sentido estrito entre a facilitação do
acesso à arma e a maior eficiência da atuação das guardas municipais.
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9. A restrição do porte ao momento em que o guarda está em serviço
mostra-se razoável, portanto. Encontra-se dentro da margem de apreciação
do legislador a norma que limita o porte de arma, conforme a dimensão da
cidade em que o guarda municipal atua. Não há neste caso violação a
direito fundamental, nem a qualquer interesse contramajoritário ou
excepcional que justifique a atuação do STF. Trata-se de caso típico de
decisão político-legislativa, fundada em critério empírico, racional e
plausível, que não deve ser revisto pelo STF.

10. Diante do exposto, pedindo todas as vênias, divirjo do Relator para
julgar improcedente o pedido, de modo a declarar a constitucionalidade do
artigo 6º, incisos III e IV, da Lei nº 10.826/2003.

É como voto.


